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coMrísÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE tEI ORDINÁRIA N9 O2I2O24

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária n" 02/2024, de iniciativa

do Poder Executivo, que autoriza a abertura de crédito adicional

especial no orçamentCI do tVlunicípio de Pitanga.

Às (fls. 2 e a) CI autor apresentou o projeto, suas especificações

e a justificativa.

Às {fls. 5 à 6) houve apresentação de parecer jurídíco mencionou

que há competência legislativa do autor, não há

inconstitucionalidade, apenas apontou que há erros de

digitaião que podem ser sanados na redaç§o final.

É o relato

Em análise da proposição apresentada, verifica-se quÊ inexiste

irregularidades quanto a ordem financeira,' tributária e
rr.0rçamenÍ4fl4.

, Desta forma, opino favoravelmênte à sua TRAMITAçÃO.

É o meu voto.

Sala das eomissões,01 de março de 2024.

Amadeus Pengã

Relator
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RELATÓRIO

ANÁLI§E § VOTO


